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Art. 28. Casos omissos serão resolvidos pelo CFBio.
Art. 29. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 30. Revoga-se a Resolução nº 115, de 12 de maio de 2007, publicada no

DOU, Seção 1, pag. 125, de 18 de maio de 2007.

MARIA EDUARDA LACERDA DE LARRAZÁBAL DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

DELIBERAÇÃO Nº 4.960, DE 14 DE DEZEMBRO 2020

Homologa processos contábeis apreciados na 701ª
Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal de
Ec o n o m i a .

O O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais
e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951,
Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de
1974, Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978; CONSIDERANDO o que consta dos
processos apreciados na 701ª Sessão Plenária Ordinária do Cofecon, realizada
virtualmente nos dias 11 e 12 de dezembro de 2020; CONSIDERANDO o disposto nos
pareceres da Contabilidade e da Comissão de Tomada de Contas do Cofecon.
resolve:

Art. 1º Homologar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de
Economia listado abaixo. Processo: 19.498/2020 (Corecon-SP), Assunto Proposta
Orçamentária Exercício de 2021.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor nesta data.

ANTONIO CORRÊA DE LACERDA
Presidente do Cofecon

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO COFEN Nº 655, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

Normatiza a atuação dos profissionais de enfermagem
no Atendimento Pré-hospitalar (APH) móvel Terrestre
e Aquaviário, quer seja na assistência direta, no
gerenciamento e/ou na Central de Regulação das
Urgências (CRU).

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e o Decreto nº 94.406,
de 08 de junho de 1987, que regulamentam o exercício da Enfermagem no país;

CONSIDERANDO os princípios fundamentais e as normativas no âmbito dos
direitos, deveres, proibições, infrações e penalidades do Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 358, de 15 de outubro de 2009, que dispõe
sobre Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de
Enfermagem em ambientes públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de
Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 487, de 25 de agosto de 2015, que veda
aos profissionais de Enfermagem o cumprimento da prescrição médica à distância, exceto
aquelas decorrentes de situação de urgência e emergência quando realizadas por médico
regulador na Central de regulação das urgências;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 641, de 02 de junho de 2020, que
normatiza a utilização de dispositivos extraglóticos (DEG) e outros procedimentos para acesso
à via aérea, por Enfermeiros, nas situações de urgência e emergência, nos ambientes intra e
pré-hospitalares;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 648, de 16 de setembro de 2020, que
normatiza a capacitação e atuação do enfermeiro na realização da punção intraóssea em

adultos e crianças, em situações de urgência e emergência pré e intra-
hospitalares;

CONSIDERANDO os §1º e §2º do art. 1º da Portaria do Ministério da Saúde nº
2.048, de 5 de novembro de 2002, que estabelece, em caráter nacional, aos serviços públicos
e privados, os princípios e diretrizes dos Sistemas de Urgência e Emergência, o
funcionamento das Centrais de Regulação das Urgências e Emergências e do atendimento

pré-hospitalar móvel;
CONSIDERANDO o art. 44 da subseção III, da seção II, do capítulo I do título II da

Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº. 3, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO os avanços tecnológicos, a especificidade da estruturação da
assistência pré-hospitalar móvel e a necessidade de revisão e atualização de parâmetros que
subsidiem o planejamento, controle, regulação, atuação e avaliação das atividades
assistenciais de enfermagem neste campo de prática;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 523ª Reunião Ordinária, e tudo
o que constam nos autos do Processo Administrativo Cofen nº 843/2020;, resolve:

Art. 1º Normatizar a atuação dos profissionais de Enfermagem, no âmbito de suas
competências legais, no Atendimento Pré-Hospitalar Móvel (APH), terrestre e aquaviário,
bem como nas Centrais de Regulação das Urgências, em serviços públicos e

privados, civis ou militares.
Art. 2º A assistência direta de maior complexidade técnica a pacientes graves e

com risco de morte no atendimento pré-hospitalar, no âmbito da equipe de enfermagem, no
Suporte Avançado de Vida, é privativo do Enfermeiro.

Parágrafo único. A assistência de enfermagem com risco conhecido no
atendimento pré-hospitalar, pelas equipes de Suporte Básico de Vida, pode ser realizada
pelos Técnicos e Auxiliares de Enfermagem.

Art. 3º Os serviços de APH que optarem por ampliar a capacidade resolutiva do
Suporte Básico de Vida (inclusive sobre motos), a partir da incorporação do enfermeiro,
devem manter o Técnico de Enfermagem na composição da equipe.

Art. 4º As unidades de Suporte Avançado de Vida terrestres e aquaviárias que
atuarem sem a presença do médico, porém tripuladas por enfermeiro, deverão também estar
tripuladas pelo profissional técnico de enfermagem e/ou por outro profissional enfermeiro.

Art. 5º Para garantia de uma assistência segura, tanto aos usuários dos serviços
quanto aos profissionais envolvidos, e com o objetivo de compatibilizar as competências e as
prerrogativas profissionais às necessidades dos pacientes e à legislação pertinente, fica
estabelecido o escopo de atuação e as estratégias de capacitação dos profissionais, no anexo
desta resolução.

Art. 6º Integra a presente norma anexo contendo informações técnicas sobre a
atuação dos profissionais de enfermagem no APH móvel terrestre e aquaviário, quer seja na
assistência direta, no gerenciamento e/ou na Central de Regulação das Urgências (CRU).

Art. 7º Os casos omissos serão avaliados pelo Conselho Federal de
Enfermagem.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União, revogando-se a Resolução Cofen nº 633/2020.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO MARCOS F. GOMES
1º Secretário
em Exercício

ANEXO DA RESOLUÇÃO COFEN Nº 655/2020

1. OBJETIVO
Frente aos cuidados de maior complexidade técnica que exigem tomada de

decisão imediata e o conhecimento específico que a área requer e com vistas a garantir
a segurança do paciente e do profissional, o presente documento estabelece normas para
a atuação e a responsabilidade dos profissionais de enfermagem no âmbito de suas
competências legais, na assistência, no gerenciamento de serviços de atendimento pré-
hospitalar móvel e nas centrais de regulação das urgências, públicas e privadas, civis e
militares.

2. PARA FINS DESSA NORMA, CONSIDERA-SE:
- Atendimento Pré-hospitalar Móvel de Urgência: atendimento que procura

chegar precocemente à vítima, mediante o acionamento de uma Central de Regulação
das Urgências e o envio de veículos tripulados por equipe capacitada, após ter ocorrido
um agravo à saúde de natureza clínica, cirúrgica, traumática, psiquiátricas e outras, que
possa levar a sofrimento, sequelas ou mesmo à morte, sendo necessário, portanto,
prestar-lhe atendimento e/ou transporte adequado a um serviço de saúde devidamente
pactuado.

- Central de Regulação das Urgências (CRU): estrutura física constituída por
profissionais capacitados em regulação dos chamados telefônicos que demandam
orientação e/ou atendimento de urgência, por meio de uma classificação e priorização
das necessidades de assistência em urgência, além de ordenar o fluxo efetivo das
referências e contra referências dentro de uma Rede de Atenção.

3. ESCOPO DE ATUAÇÃO DO ENFERMEIRO NA ASSISTÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR
A atuação do enfermeiro na assistência pré-hospitalar engloba as práticas

assistenciais já reconhecidas para o Suporte Básico de Vida (SBV) e do Suporte Avançado
de Vida (SAV) nos agravos de origem clínica, traumática, cirúrgica, psiquiátrica e outros,
em todo ciclo vital. Sendo assim, compete ao enfermeiro na assistência pré-hospitalar:

a. Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a
pacientes graves e com risco de morte, que exijam conhecimentos científicos adequados
e capacidade de tomar decisões imediatas, conforme protocolos assistenciais do
serviço;

b. Cumprir prescrição oriunda do médico regulador da Central de Regulação
das Urgências fornecida por meio de rádio, telefones fixos e/ou móveis (a distância) e/ou
conforme protocolos assistenciais estabelecidos e reconhecidos do serviço, observando a
legislação vigente;

c. Executar práticas de abordagem ventilatória e circulatória, inclusive com a
utilização de dispositivos extraglóticos, dispositivos intravasculares periféricos ou
intraósseos, entre outras tecnologias, desde que capacitado;

d. Prestar a assistência de enfermagem à gestante, à parturiente e ao recém
nato e realizar partos sem distócia;

e. Executar ações de salvamento terrestre, em altura e aquático, desde que
esteja capacitado e portando os equipamentos de proteção individual e coletivos
específicos para cada ação;

f. Participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de
saúde em urgências;

g. Realizar o processo de enfermagem por meio da implementação da
sistematização da assistência de enfermagem conforme legislação vigente.

4. ESCOPO DE ATUAÇÃO DO TÉCNICO E AUXILIAR DE ENFERMAGEM NO
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

A atuação do técnico e auxiliar de enfermagem na assistência pré-hospitalar
engloba as práticas assistenciais já reconhecidas para o Suporte Básico de Vida (SBV) nos
agravos de origem clínica, traumática, cirúrgica, psiquiátrica e outros, em todo ciclo vital.
Sendo assim, compete ao técnico de enfermagem na assistência pré-hospitalar:

a. Prestar cuidados de enfermagem já reconhecidos para a modalidade SBV,
exceto os procedimentos de maior complexidade técnica e/ou a pacientes graves e com
risco de morte, que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar
decisões imediatas, que são privativos de Enfermeiros;

b. Cumprir ações e procedimentos de SBV e orientações oriundas do médico
regulador e/ou enfermeiro da CRU, fornecida por meio de rádio, telefones fixos e/ou
móveis (a distância) e/ou conforme protocolos assistenciais do serviço;

c. Compor equipe das unidades de SBV terrestres e aquaviárias;
d. Compor equipe com o enfermeiro nas unidades de SAV terrestres e

aquaviárias que atuarem sem a presença do médico, a fim de garantir assistência segura,
tanto aos usuários dos serviços de APH quanto aos profissionais envolvidos na
assistência;

e. Participar de ações de salvamento terrestre, em altura e aquático, desde
que esteja capacitado e portando os equipamentos de proteção individual e coletivos
específicos para cada ação;

f. Participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de
saúde em urgências, particularmente nos programas de educação permanente;

g. Participar do processo de sistematização da assistência por meio da
implementação do processo de enfermagem conforme legislação vigente.

4.1 É vedado ao Técnico e Auxiliar de Enfermagem o exercício de atividades
de Enfermagem a pacientes que exijam maior conhecimento técnico-científico, sem a
supervisão direta do enfermeiro, exceto em casos de emergência, na qual efetivamente
haja iminente e grave risco de morte, não podendo tal exceção aplicar-se às situações
previsíveis e rotineiras.

5. ESCOPO DE ATUAÇÃO DO ENFERMEIRO NO GERENCIAMENTO DA
ASSISTÊNCIA E DE ÁREAS E/OU RECURSOS PRÉ-HOSPITALARES MÓVEIS

A atuação do enfermeiro no gerenciamento da assistência e de recursos pré-
hospitalares engloba as atividades relacionadas à administração da equipe de
enfermagem pré-hospitalar e de diferentes áreas da estrutura organizacional dos serviços.
Sendo assim, compete ao enfermeiro em atividades de gerenciamento na assistência pré-
hospitalar:

a. Coordenar e liderar a equipe de enfermagem do serviço pré-hospitalar;
b. Realizar a supervisão e avaliação das ações de enfermagem da equipe no

APH, e/ou desenvolver processos de trabalho que atendam à essa diretriz;
c. Definir os parâmetros para o dimensionamento de pessoal de

enfermagem;
d. Elaborar, cumprir e fazer cumprir o regimento do serviço de

Enfermagem;
e. Estabelecer os requisitos e normativas para a elaboração da escala mensal,

participando ativamente de sua construção e avaliação garantindo assim a qualidade e a
segurança na assistência de enfermagem 24 (vinte e quatro) horas ininterrupta em cada
unidade de APH;

f. Subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para
as necessidades de capacitação permanente da equipe;

g. Participar em conjunto com a equipe multiprofissional, da construção de
protocolos assistenciais e de processos de trabalho administrativos;

h. Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua
profissão, por meio da construção e análise de indicadores de qualidade da assistência de
Enfermagem;

i. Constituir a Comissão de Ética em Enfermagem, se couber, conforme
determina a legislação vigente;

j. Afixar em local visível a anotação de responsabilidade técnica conforme
determina a legislação vigente;

k. Garantir a realização do processo de enfermagem por meio da
implementação da sistematização da assistência de enfermagem conforme legislação
vigente;

l. Obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de
Enfermagem;

5.1 Adicionalmente, por sua formação, experiência e competências gerenciais,
o enfermeiro ainda pode atuar na gestão das diferentes áreas da estrutura organizacional
da Rede de Atenção às Urgências, o que inclui a coordenação de serviços de atendimento
pré-hospitalar móvel e de seus diferentes recursos físicos, materiais, humanos, financeiros
e de informação da atenção pré-hospitalar, seja na central de regulação ou em bases
descentralizadas.
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